
Guia de solicitação do auxílio transporte 
 

Acesse o modulo SIGEPE SERVIDOR, através da pagina inicial do SIGAC, utilizando seu CPF e 

senha. Caso tenha esquecido a senha ou esse seja seu primeiro acesso, clique na opção 

“Precisa de Ajuda?” e escolha a opção mais adequada para sua situação. Em caso de senha 

bloqueada, favor entrar em contato com o Departamento de Administração de Pessoal – 

Telefone: (92) 3305-1478; E-mail: dapes@ufam.edu.br.  

 

Em seguida, clique em Sigepe Servidor e Pensionista. 

 

 



 

Clique em REQUERIMENTOS GERAIS. 

 

 

Verifique se no canto superior direito está selecionada a opção SERVIDOR/PENSIONISTA – 

FUAM – 26270..., Em seguida, clique em REQUERIMENTO. 

 

 

 



Na parte superior esquerda da página, clique em SOLICITAR. 

 

Após solicitar, clique em Incluir Requerimento e em seguida escolha a opção Auxílio 

Transporte. 

 



No campo, tipo de operação (Auxílio Transporte), marque a opção: Concessão do Benefício. 

Será necessário informar o endereço de seu local de trabalho, os tipos de transportes 

utilizados, os valores das tarifas, o gasto diário, numero de dias que utiliza o transporte no mês 

(selecione 22 dias) e gasto mensal (valor diário multiplicado por 22). Finalizando essa parte 

clique em Gerar documento. 

 

Na tela seguinte aparecerá um formulário contendo todas as informações do servidor, as 

opções de transporte solicitadas e informações sobre a legislação do auxílio transporte 

(IMAGEM MERAMENTE ILUSTRATIVA). 

 

 



Após gerar o documento clique em ASSINAR, neste momento serão solicitados os mesmos CPF 

e senha utilizados no inicio para acessar o SIGEPE.  

 

Após assinar o documento, clique em INCLUIR ANEXO. 

 



Selecione a opção Comprovante de Residência. 

 

Preencha todas as informações obrigatórias e clique em Anexar. O comprovante deve ser uma 

conta de água ou de luz ou de gás ou de telefone fixo. Após anexar o comprovante, clique em 

Assinar e informe novamente seu CPF e senha. Se o comprovante estiver no nome do cônjuge 

ou companheiro(a), também será necessário anexar certidão de casamento ou união estável. 

Se o comprovante estiver no nome de terceiros, será necessário anexar uma declaração de 

residência com firma reconhecida e documento de identidade da pessoa cujo nome consta no 

comprovante. Todos os anexos devem ser assinados. 

 



Nesta etapa, geralmente demora um pouco para o documento ser anexado. Se a tela travar 

tente realizar o recadastramento em outro computador ou em outro horário. Se o sistema não 

aceitar o documento, tente trocar o formato do arquivo, trocando de PDF para foto (jpeg) ou 

vice versa. 

Uma vez que o documento esteja preenchido e os devidos comprovantes estejam anexados, 

selecione a opção REGISTRAR CIÊNCIA e em seguida clique em ENVIAR PARA ANÁLISE.  

A Coordenação responsável pelo auxílio transporte irá analisar sua solicitação. 

 



 

Quando o setor responsável terminar de analisar o requerimento, o servidor receberá um e-

mail informando se o requerimento foi deferido ou se precisa de correção, caso tenha algum 

erro ou a unidade gestora tenha alterado aquela solicitação por uma proposta menos onerosa. 

Estando tudo certo, será exigida a ciência desse deferimento. Basta entrar na pagina inicial do 

SIGAC/ Requerimentos Gerais/ Requerimento, irá aparecer o CPF e nome do servidor, clique 

nesse nome. 

 



Selecione Registrar Ciência e depois clique em DAR CIÊNCIA. 

 

Após dar ciência o servidor finaliza sua solicitação de inclusão do auxílio transporte. 

CORRIGINDO UM REQUERIMENTO 

Para corrigir os dados de um requerimento após a análise do setor responsável, basta entrar 

no SIGEPE seguindo o caminho: Página inicial do SIGAC/ Requerimentos Gerais/ Requerimento. 

Altere os campos necessários e depois clique em Gerar Documento, no lado direito da tela 

aparecerá o formulário com as alterações feitas, em seguida clique em ASSINAR. 

 



Após assinar o formulário, selecione a opção ENCAMINHAR PARA ANÁLISE e em seguida clique 

em ENCAMINHAR PARA ANÁLISE. 

 

 

O setor responsável irá analisar o requerimento, se estiver tudo correto, o servidor receberá 

um e-mail solicitando a ciência. 

Após dar ciência o servidor finaliza o processo. 


